
Resolução nº 002/2016-GR
                               

Altera,  ad referendum, o Calendário Universitário
2016.

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA,
NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, ad referendum
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, considerando o que consta no Memorando Eletrônico
nº 18/2016-PROEG, datado em 12/02/2016, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar,  ad  referendum,  o  Calendário  Universitário  2016,  aprovado  pela  Resolução  nº

002/2016-CEPE, para fazer constar as seguintes datas:

Dia Mês Ação/ Alteração

22 a 29 fevereiro Entrega da documentação dos aprovados no PSEI e no vestibular

dos cursos com entrada para o 1º e 2º semestres de 2016.

07 a 11 março Período de auto cadastro no SIGAA (via internet) dos aprovados no

vestibular e no PSEI 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista-RR, 16 de fevereiro de 2016.

Manoel Alves Bezerra Júnior
Pró-reitor de Planejamento no exercício
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